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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 

 
Despacho conjunto 

 
Considerando a necessidade de intervenção e reparação em 

equipamentos hoteleiros e industriais de frio, queima e outros, 
nos estabelecimentos de infância, cozinhas das Escolas Básicas 
do 1.º Ciclo com Pré-Escolar e instalações desportivas e de 
juventude. 

Assim, ao abrigo do disposto no ponto 2. do artigo 4.º 
da Portaria n.º 20/2011, de 16 de março, é concedida 
autorização excecional para a celebração de um número 
máximo de 399 contratos de aquisição de serviços, 
destinados à intervenção e reparação dos equipamentos 

supra referidos, até o montante de €105.000,00, o qual 
abarca um período que não ultrapassará o ano de 2012, 
tendo cobertura orçamental na rubrica 08.01.06.02 
02.02.03-Conservação de bens. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional do Plano e Finanças, em 6 de novembro de 
2012. 

 
O V ICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, em 

exercício, José Manuel Ventura Garcês 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 
 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 
 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 
 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 
 Completa ................................ €74,98 €37,19. 
 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,21 (IVA incluído) 
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